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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 1247/2024 
PROCESSO Nº 81.003.991-2024 
 
PARTES:  

Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e; 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Cassilândia/MS – CNPJ 
n.° 01.236.413/0001-32 
 

OBJETO:  
O presente Termo de Fomento o tem por objeto a execução do Projeto Alimentação 
Saudável, que visa desenvolver ações para uma alimentação saudável visando a 
garantia do direito ao acesso à orientação e alimentação adequadas ás pessoas com 
deficiência, resultando na melhoria de qualidade de vida, sendo parte integrante do 
presente instrumento, independente de transcrição do Plano de Trabalho. 
 

VALOR:  
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o qual deverá ser empregado para o único fim de 
atingir o objeto, sendo que a PARCEIRA PÚBLICA repassará diretamente à 
PARCEIRA PRIVADA em parcela única. As despesas para o presente exercício 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada na Funcional Programática nº 
20.81101.14.422.2201.6165.0002, Fonte 0150000001, na Natureza de Despesa 
445042, Nota de Empenho 2024NE000717 de 16 de julho de 2024. 
 

AMPARO LEGAL:  
Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 2105 de 30 de maio de 2000, LDO e LOA. 

 
 
VIGÊNCIA:  

08 (oito) meses a contar da data da assinatura. 
 
DATA DA ASSINATURA: 

21/08/2024 
 
ASSINAM:  

Eurídio Ben-Hur Ferreira 
Rezú Costa Ribeiro  
 
 
Publicado no Diário Oficial de MS nº 11.593 de 23 de agosto de 2024. 


